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ATA DA 56n SESSÃO, EM ~ DE SETE~ffiRO DE 1961. 

PRESIDÊNCIA DO EXHO. SR. HINISTRO GENERAL-DE-EXERCITO TRISTÃO DE 
ALENCAR ARARIPE. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILI'l'AR EM EXERCICIO O ID..1·10.SR.DR. 
FERNANDO HOREIRA GUIMAHÃES, SUB-PROêURADOR-GERAL ÚA JUSTIÇA NILI 
~. . 

... . ... ~ .,. ... 

SECRETARIO, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERNANDES DE SÁ. 
• • .;'!!, ..... 

G"omparécer3J9 os Exmos. Srs • .Ministros·Dr. Washington Vaz de Mel
lo~ Dr. OctCJ.Vio 11urgel de Rezende, Dr. Autran Dourado Tenente -
Br~gadeiro Al~aro ~ecksher Dr. Adalberto Barretto, Afmi~e-de 
-Esquadra Jose Esp~ndola, 1enente-Brigadeiro Vasco ~1~~~cco , 
Al~irante-de-Esquadra Diogo Borges Forte~, General-de-Exercito I 
~loriano de Lima Brayner e General~de-Exercito Stenio Caio de A1 
buquer~ue Lima, Ministro convocado. 

, A 

Acha-se,licenciado ... o Exmo. Sr. Hinistro General-de-Exercito Anto 
nio Jose de Lima Camara. 

Às .treze horas; havendo nÚmero legal, -foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * 
Ape.lação julgada na sessão secreta do dia 18: 

N~l 32.542. - Guanabara. Rél. O Exrilo. Sr. Ministro Dr. Hurgel de 
Rezende. Rev. O Exmo. Sr. 'Hinistro Ten. Brig.:·J.Z'·as
co Alves Secco. Apelantes: A. Proru.otoria da 2ª Audi 
toria 9,a Harinha e Luiz Henrique Cavalcante da Si1 
va Araujo, 10 Tenente C a, servindo no N. Cru?~dor 
"Barroso", con.denado a 1 ano de suspensao do posto, 
como incurso no art. 212, § zn, do C.P.M; Apelada: 
A Sentença do Conselho Especial de JustiçaNda 2a 
Auditoria da Marinha, que absolveu o Capitao-Tenen 
te do Cruzador "Barroso" i Her..rich Geórg Scht4.er ,do 
crime previsto no art. 2 2, do c.P.M. - Unan~e
m~nt~, negaram provi~ento ao recurso do M~nisterio 
Publico para confirmar a sentença absolutoria do 
Capitão-Tenente Eem~ich Georg Schuler, e por mai.Q 
ria, deram proviménto ao rect~so da defesa para 
reformar a sentcnc.a e .. absolver o ,10 Tenente Luiz 
Henrique Caválcantê •da·:S:J-1'-la ArAujo, do crime pre.:. 
visto no art. 212, § 2Q, contra o voto do Exmo.sr. 
Ninistro Dr. Hursel dE) Rezende, que confirmava a 
sua sentença ·c~nde~ator~a. Os Exmos. Srs~ l~inis
tros Alm. Eso. Jose Espindola e Ten. Brig. Alvaro 
Hccl;::>her, dcêlararam ÇlUO absolviam o Tenente Silva 
Araujo por est~r seu erro plenamente justificado 
pelas circunstancias que envolveram o evento. .o 
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Exmo. Sr• Ministro A:lm~ Esq. Diogo Borges Fortes, 
com'declaruçao do voto. (~saram da palavra os Srs 
Drs. Oscar Stevenson e Heraclito Sobral Pinto~e o 
Sr. Procurador-Goral ... da .rustiça Hilitar, Dr. F'er -
nando l·foreira Guimaraes~. 

* 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

Na 26.439 

J 

l 
~ 

ffABEAS .. C O R P U S 
----------------------------------------------------------
Guanabará. Rel. O Exmo. S • Ministro Dr. Adalberto 
Barretto. Paciente: Sebastião Dantas Loureiro? Te
nente-Corone~ Aviador, alegando estar preso, ~le -
gal e arbitrariamente, no Navio-Transporte "Custo
dia de Helo", p9r ordem do Sr. Brigadeiro Comanda.n 
te da 3a Zona Aerea pode, conhecid2,,o pedido de 
"habeas-corpus", defermine a ccssáçno· go constran 
gimento ilegal em que se en~ontra. - Nao·colli~ece-

/' ram do pedido, por incompetencia da Justiça Hili 
1 tar,·por'ser a autoridnde d~clarada CQmo coatorá o 

Exmo. Srt Ministro da Xeronautica, unanime~ente. 
(Julgado na sessão do dia 18 do corrente mos). 

... 

í 
I 

ND 26:462 y_ 

Guanabara. R01. o:Exmo.~Sr. Ministro Dr. Murgel dé 
Rezénde. Paciente: Erimªrio Ribeiro, solda~o,da F. 
A.B. 1 alegando estar Dreso, ilegalmente, ha .mais 
de 30 dias, na Base Aerea do Galeão, por ordem de 
seu Comandante, em virtude de estar,respondendo a 
um I.P.M., pede seja exnedido al~ara de solt~a, a 
fim de que cesse a coaçao arbitraria de que e viki 
ma. - Concederam a ordem p~a ser o pac1ente PQ~ 
to em libérdade, se por al nao estiver preso, una
nimemente. 

N 

Sao Paulo. Rel. O Exmo. Sr.' Ministro Alm.Esq. Dio-
go Borges Fortes. Pacientes: Philadclfo Braz, Har-

I 

' f 
\: 

f 
r-

cos ~ndreotti e Ernesto Corraini Filho, todos indu~ 
triarios e,diretores do Si~dicáto dos Trabalhad9 -
res nro Industrias ,Met. l! .. C['.:l:!.c. e de Haterinl Elet,!i 
é~, de Santo Andre~ que nlegum·2star sofrendo con.
çao em sua liberdacte,de locomoçao, por otdcm da 
Delegacia de Ordem Publica e·social de Suo ~nulo; 
encontrando-se reclusos no Quartel do II Exercito. 

1
- Denegada a ordem aos pacientes Philudelfo Braz 
e Marcos Andreotti, e julgado prejudicado o p~dido 
quantó ao paciente Ernesto Corraini Filho, unanim~ 
mente. 

Pernambuco. Rel. o:Exmo~ Sr. Ministro Gen. Ex.Stê
nio Lima. Pacient~: Joao Barbosa do ·vo.scS?ncelos, 
~legando estar preso, desde o di~ 27 do agosto,por 
Otdem do Sr. Comundo.nto do D[ Exercito, por mótivo 
nao esclarecido, pede seja posto em liberdade. -

f 
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-· 
A 

Julgaram prejudic~do o pedido, unanimemente • 

-·. .. 
~ • . A 

Sao Paulo. Rel.:O Exmo. s~, Ministro Gen.Ex. Stenio 
Lima. Pacientes: Arm~ndo Sergio Frontini, Raimundo 
de Souza Mattos, Jose Molindio, J1sus Ferreira Li~ 
ma, Herminio Maçhado, TimotheoNSp~ndola, Carl9s A. 
N~arro, Aimbere Campos Guimaraes, Paulo Gregorio, 
Teodoro Gercov, Lenira Machado, Bernardes Boris, 1 
Conrado Del Papa, Lino Pereira, Oscar Xavier~ Fran 
cisco Chagas, Pascoal Del Guerciol Mauro Pan~ni,B~ 

.nedito Cardoso de Menezes, Verdel no Coutinho,Fran 
cisco Jacinto, Manuel Ribeiro, Isnard Rosa~ Severi 
no Bento Sobrinho, Ari Costa Lima, Sebastiao D~a, 

Constantino Astoiano, Rosendo Chaves Quintana, Se -
bastião Rivon, Ubirajara F. Mo~teiro, Rubens Of~ -
man, Domingos Fernandes, Ambrosio,Sanche9, Jose I 
Pinto Filho (menor), Juveniano Genesio, Julio, An~ 
cleto, Isidoro e de todàS as. d~mais pessoas, apro
ximadamente quatrocentas 1 Noperarios, estudantes e 
populares da Capital de oao PaUlo, por seus advog~ 
dos, alegando est.áre~ presos, -~em justa éausa, no 
Quartel do 4~ R.I., ~ disposiçao dos Sra. Generais 

1 Comandantes do !I Exercito e Comandante do 4g R.I., 
pedém a concessao da ordem, na rorma e no prazo da 
Lei. - Julgaram prejudicado o pedido, unanimemen 
te. 

• •• 
Mato Grosso. Rel~ O E:pno. S • Hinistro Dr. Vaz de 
Mallo. ~acientes: Antonio Zbcolaro, S±lvio Zocola
ro e Al~pio Vicente da Silva, civis ~egando est~ 
rem presos no 110 Regimento de Cavai~ria, sop sus
peita de crime de contrabando de·cafe, pedem seja 
~estituida a liberdade d~ locomoção. - Julgaram 
prejudicado o pedido, unanimemente. 

-------------------------------------
..... 

são Paulo. Rel. O Exmo. S • Ministro Alm. Esq~ DiQ 
go Borges Fortes. Rev.·o ~xmo.Sr. Ministro Dr. Au
tran Dourado. Apelante: Ggraldo Tavares Pereira, I 
soldado, servindo no 40 R~gimento de Infantaria,cén 
denado a 12'méses de prisaor comó incurso no art. 
163 do C.P.H. Apelada: A S·ntença do'Conselho de 
Justiça do 4Q Regimento de Infantaria. -. Provida, 
em parte, reformarrun ... a sentença para reduzir a··pe
na a'6'méses ªe prisno,·como incurso no urt. 163,1 
do C.P.M., unanimemente. 

ND 32.581l - Guanabara. Rél. o·Exmo. Sr• Ministro Ten.Brig. Ál-
varo Hecksher. Rev. O Exmo. · Sr• Hinistro Dr. Adul -
berto Barretto.· Apelantes: A Prom9toria da lfi Au" 
ditaria da 1a R.H. e Dwnasceno Jose da Silva, sol
dadot servindo no 1~ R g!mento de Obuzes 105, con~ 
denado a 3 meses de pr1sáo~_como incurso no art. 
163, combinado com· o· art. oc., ·na: I à letra n.~n, do 
no IV, tudo do C.P.M. Apelada: A Sentença do Cons& 
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lho do Justiça do·1a Regimento de Obuzos 105 (Re ... 
gimento Floriano). - ''Hegarrun pro't'iment9 ao recy: 
so du defesa e prõvido o do Hinisterio Publico,rc 

í formaram a scn:tença .para condenar o ucu·.s·ado a -b-· 
, meses,de prisao; como incurso no art~l63, do C.P. 

M., unanimemente. 

~ 
N.Q 32.498 IJ Guanabara. Rél. o Exmo: Sr. Ministro Dr. Autran I 

Douréldo. Rev. O Exmo. Sr~ 11in~stro Tem. Brig. V<J.s 
co Alves Sccéo. Apelante_: Jose Soares Louvü;c, soi 
dado, servindo no 1~ Grupo de Canho~s Antiélereos, 
condenado·a 1 ano e 4 meses de prisao, como incur 
sono ãrt. 181, §§ 3Q e 4Q, do c.P.H. Apõlnda: Ã 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 3& 
Auditoria da lâ R.M. ... Negaram proviménto ao r,g 
·cl.J!'SO da defesa para confirmar a· sentença conden_u 

I ... 

/ toritl., contra os votos· dos Ex."!lo$. Hinistros TeP .. 
I Brig. Alves Secco c Dr. Adalbcrto Barretto, auc o . 

.I provirun para reformar n sentenca e absolver ô ucu 
sado, por nào ter ficado provado plenamente a c~ 
pa do mesmo. 

N2 32~526 - SÜo Paulo. Rol. O Exm6. Sr. Ministro Dr~ Adalbe~to 
Barretto. Rev~ O Exmo. Sr• Hinistro Ten. Brig. Al
varo Hecksher~ Apelante: A Promotoria da 1~ AuditQ 
ria da za R.M. Apelado.: A Sente~ça do Conselho Es-

/ pecinl de Justiça, para a Aeronautica, da 1~ Au~i
; teria da 2ê- ReH•, que absolveu o 2a Tenente Euge -

nio Gibson Jacqucs- e o civil Aledino Ha~iello, n;n 
bos da Escol~ de Especialistas da Aeronautic~, dé 
Gúaratingueta, do~ime Ptevisto no árt. 182, do c. 
P.M. (Julgamento em sessao secreta). 

NQ 32.620 

, . 
- Pnrana. ·Re.J.. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Múrge1· dfj 

Rez9nde. Rev. O Exmó. Sr, Hinist1~o Alm, E~q. Jose 
Espindola. ·'Apelantes: Lindolfo Ribeiro Simo~s, ci
vi12 condeno.ào a 2 anos e 4 meses de reclusao, co
mo ~néur·so no,art. 198, § 4Q; nQ v, c9:11binado co!!l 
o nrt. 66, § 1Q, tudo do c.P.H., e AnJ.sio Du~rte , 

. civ~q .. , condenado ó. 1 ano e 2 meses do reclusao, CQ 

/
. mo-Tncurso no art. 208; combin~do com os nrts. 33 

, e 66,§ lQ tudo do C.P.~·{. Apelada: A Sentonç<:'.. do 
f C6nsclho Permanente de Justiça da Auditoria da 511 
' R.M; Hegn.ré)Ill proviJkento para· confirmar a sen-

,~i tença condenatorio., unani!:lcmente, ' 

Bçhia. Re1. O Exmo. Sr. Ministro Aln. ·Esq,Josp·": Es 
pJ.ndo1a. ·ncv. O Exm6. Sr. Hinistro Dr. Adalberto 7 
B'nrretto. Apelantes: A Pro1:1otorin da Auditoria da 
651 R.H. e Antonio <;arlos Silv~'. de Assis, solda.do 1. 
servindo na BR,so Aeron do S.:tlvn.dor, condenado a :; 
meses ele prisc.o, ·como incurso no nrt. 163, co~bibn 
do com os·arts. 62, item IV, 1etró. 11 a 11 e 31, § zo, 
tudo do C. P .H. ·Apelada: A Sentença do Conselho do 
Justiça dn Base Acrec. do Salvr.dor, - Ncg~rnr.1 prQ 
v~mento,no recurso cln dcfesn e provido o do Hinis
terio Publico, rcformarnrn a,..scnteDçn p~r<:. condcnc.r· 
o---acusado· n · 6 · raese~ de prisao, como incurso no art. 
163, do C .P .r.r., w1anirnernentc. 

i 
. t 

I 

t 
! 

I 
I 
' 
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Guanabara •. Rol~ O Exmo. Sr. Hinistro Alm. Esq. 'Di.Q 
go Borges Fortós. Rev. o:Ex.~o. Sr. Hinistro Dr.HUJ;: 
gel de Rezende. Apelante:·A Prõmotori~ da. 1e Audi-
tor.ia da Marinha. Apelada: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da 16 Audi toriá dã··-Narinha , 
que absolveu o 3a-sargento HA, nc 43.0466.3, IIum-

Jberto Djalma França Silva, servindo a bordo do Con 
/ tratorped'eiro 111-iariz é Barros", do crime previsto 

1
1 no art~ 163, do C.P.M. - (Julgamento em sessão se

creta). 

t 

/ 
I 

I 

Guanabara. Rél. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Li~ 
Brúyncr. Rov~ O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Mel
lo. Apela.'Ylte: Luiz do Nascimento, ""soldado, servin
do no Batalhão de Comando e Serviços da AcademiaMi 
litar dn.s Ag}!lhas Negra.s, condenado·a 7_ meses o 211 
dias de prisáo2. como :incurso no art. 163, combina
dó com o art. bl NOs. r-o IV, letra "a", tudo do 
C.P.H. Apelada: Â Sentença do Conselho-de Justiça. 
da Acn.demié:'.. Hili tar das .AguLl-J.as Hégras. - Provi
da,--em parte, reformn.raw a sentença para reduzir á 
pen~ a 6'mésês deAprisao, como incurso no art. 
163, do C .P .M., unanimemente. 

~ NC 32.602 - Rio Gr~nde do Sul. Rol. O Exrno. Sr~ Ministro Ten. 
Brig. Alvaro Hecksher. 'Rcv. O Exmo. Sr. 11inistro I 
Dr. Adalberto Barretto~ Apel~~tes: A Pro~otoria da 
2k Auditoria da 3e R.M~ e Antonio de Lima Alves,sQl 
dado, servindo ~o 20 R gimento de~Cavalaria Motori 

_zado, condenado a·3-mêscs de prisao, comõ incurso 
/no art. 16L~, do c.P.H. A,Ecln.da: A Sentença do·Con-

/ 
selho de Justiça do 2º R gi::tento de Cnvalaria HotQ 
r~zado.,- Negn.ram provimento .no recurso do Nini§. 

( 

teria Publico, e provido o da defcsa1 reformarúm n 
:' · 1 sentença pn.ra absolver o acusado, unanimemente. 

Nll 32:549 ~-· Rio Gr~nde do .Sul. Rol. o·Ex!no. Sr; 11il'listro Ton. 
Br:Lg. Alvaro hecksher. Rev. o Exmó. SJ;:. Hinist~o ... / 
Ur·. Ado..lberto Bo.rretto. Apelunte: 'Vlr'.ldir 'Gouvcn. 
Couzen, soldado, servindo no 120 Re~irnento de CnvQ 
laria, condenado n lO meses de prisao; como incure 
so-no art. 163, combinado Aóm os arts. 621 item- I 
e 64, item I, tudo dó C.P.H, Apelada: A oontençu 
do Conselho de Justiça do 120 R gimento de C:'.v:-~lu-

! ria. - Provido, em parte, refôrmnrn.w a sentença, 
j para reduzir· a ·ponn a 6· meses de,..pJ?isuo, cómo in

~ curso no art. 103, do C .P ,M., unurnmol:lante. 

NO 32.595 ..,
1 

P9rn~ .. mçuco. Rol·. O Exmo. Sr. Ministro AJ.r::. ·Esq. J.Q 
r se Espindolo.. Rev• O Exmo~ Sr. Hinistro Dr. Adal ... 

berto Barretto. Apc~antes: A Promotoria da Audito
ria da. 7a R.B. o Anclig de Alneid~ H~rtins, soldn.
do, servindo no Batnlho.o de Serviços de E~genharia, 
condenado a 2 moses de prisão,·cbmo incurso no 
art. 1591 co:mbinada-··com os arts. 62, itens I 1 III 
o· IV, ·1c~.-rn 11 ['.1~, c 64 item II letra 11 n11 , tudo -do 
C.P.M. Ap~lnda: A ·scri"{;ença do 6onselhó de Justiça 
do B~talhao de Serviços do F~gcnhn.ria. - Negaram 
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p;ovime~to o.o recurso da defeso. e deram ao do Minis 
teria Publico, reformaram a sentença, po.ra condQ 
nar·o acusado á 4 mesesAde prisao; como incurso no 
,art. 159, do C.P.H., urmnimamante. 
I 
f 

/

RECURSO CRIHINAL 
================================ . . 

U .Gu~nabara~ Rol~ O'Exmo~ Sr~ Hinistro Dr. Vaz de 

I 

Hello~ Rccoi'rer.te: A Promotorin. da li! Auditoria da 
Acronautica._ Recorrido: O despacho do Dr. Auditor 
que indeferiu o peg,ido de arquivamento dos autos 
do I.P.M., 4o que e c~cnrregn.do o 2Q Tenente I~ten 

j te d.n Aeronautica Jose Bento d~ Silva, p~ra n.p~ur 
· o desapurecim~nto de 24 bater1us de avin9, do 1n-
terior dó Armazem nQ 2, do P~rque de Aero~autic~~ 
Afonsos. - Provido o recurso do Hinistcrio Publi 
co para ~eterminur'o arquivamento dos autos do r: 
P .M., 1lllc..:1imemente·. 

SÜo Paulo. Rel~ O Ex..T!lo. Sr. "Ministro Dr. Nurgel de 
Rozende~ necorrente: A:Promotoria da 16 Auditoria 
da 2e. R.H.- Recorrido:-g Despacho do Dr. Audito;r 
que determinou e devoluçao do auto em flagrante a 
autoridade militar compe~ente luvraào contra o ZQ 
S~rgento reformado do Exercito ~bel Leoncio da Sil 
va. = Preliminarmente, não,conhecoram do recurso~ 
por nuo ser o me~mo obrigatorio, centra o voto do 
Exmo. Sr. l-1i~istro Dr. Httrgel de R zende, ,por en~ ... 
tender ~ue a Lei de O~gunizução do~Ministorio'· Pu
blico nuo revogou o Codigo da Justiça Hilitar. 

REPRESENTAÇÃO 
--------------------------------------------------I 

./ 

i 
. . . 

Rio Grande do Sul. Rol. O Exmo. Sr. Ninist:eo Dr. 
V~z dc'Mcllo. O Dr. Promotor da· 3~ Auditoria· dn. 
3a R·.H., com fundamento no art.t 340, d2 C.J.H., pe 

928 

de que sejãNdecreto.da a extinÇno ~a nçao p~nal, p~ 
la pres_çriçno, nos autos do I~P.H. em que e encar
regado o lQ Tenente dõN3a R.c.t Renuto Moreiru. -
Det,~idn. a represontaçno -;earu decretar cxtj_nta a 
açáo penal, pelá proscriçuo, contra o voto do Exmo 
Sr. Ministro Dr. Autrun Dourado, que determinava o 
,arquivamento do processo. 
I 

/ 
/REVISÃO CRIMINAL 

\( ::::::::::=:::~=:=:::::=::~=:::istro Dr. "Autran i Dourado~ Rcv. O Exr.16. Sr. Ministro Gcn. Ex. Lima 
Brnyncr. Rcquórentc: PJ.acido Tn.gliari, 2Q Tenente 
I.E. do Q.A.o., ~orvindo na 3~ c.n., condenn.do a 
3·anos de reclusao; como inctiTso no art. 229, do 
C.P.N., aplicando-se o art. 1!:!, no IV, do Decreto 
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nP 3038, de 10.2.1941 cor~orm2 acordao do ~.T.M~ 
de 9 de setembro de 1~57 .... · Nao conhecera."'l ao pe
dido, contra o voto do'Kxno. Sr. Hinistro Dr. Vez. 
de Heloo, que conhecia. 

REPRODUC:.ÁO -
NO 26.449 " Gunnàbará. Rel. o EXn1o. Sr. Ministro Dr. ,A<lalperto 

Barretto. Pacientes: Nelson Werneck Sodre,Coronel, 
Orlando Olsen Sn.pucu.ia, Tenente ... Coronel,Af.ln.cir Ha.r, 
ques Ferreira de Abreu e Hermano Povoü: de N~ttos; 
Mnjorcs, alegando estarem presos, por ordem do S~. 
General Comundru1te do INExcrcito) e recolhidos prQ 
sos ao ~Q Grupo de Canhocs Automaticos, pedem a 
conces suo da ordem impetrndQ.. .. Julgura.Tfl pro judi 
cado o pedido, por incompetGncia da Justiça Nili .. 
t~,·por·ser n autoridudc decl~r~dn co~o cóntor~ o 
EXffio. Sr. Ministro ~. Guerra hn~nimcmento. (REPRO 
DLlZIDO POR TER SAIDO COr.! INCORREÇÃO NA. ATA DA 54a 
SESSÃO, EH 13/9/1961) • 

. 
* * * ·,.. 

.-Foi, a seguir, encerrada a sessao. 

Acham-se em mesa os seguintes processos: 
. ·-

ApelaçÕes :52~ 513 (AL/l·lR)-32~ 59:) (f...L/AD )-32~·6-o'l(AL/HR) -32~ ol8 (AL/ AD) 
32. 622(BF I AD )-32. 629(AI/lm.J-32. Q39(JE/AD) -32. 644CBF /HR) 

Recursos-criminais: 3.922(AB) - 3.926(AD) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

2) SE.T 1961 

2!! SEÇÃO 
JUDICIARIA 
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